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EDITAL – SEI Nº 10/2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância, com a Norma Operacional nº 
02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratifi-
cadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

 Art. 1º Iniciar o processo seletivo para função gratificada de Chefia da Unidade de Contratualização. 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção conforme Portaria - SEI nº 151, de 23 de fe-
vereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviço nº 662 em 23/02/2023.  

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo deverão ser realizadas no período de 27/03/2023 a 06/04/2023, devendo os 
interessados preencher a Ficha de Inscrição no link (23477.000001/2017-18) ou acessar o QR Code (abaixo), e anexar currí-
culo, que deverá obedecer ao formato Lattes, e toda a documentação comprobatória no referido formulário online, con-
forme nele indicado. 

 

Art. 4º Aplicam-se ao processo seletivo os procedimentos, os critérios e demais disposições contidas na Norma Operacional 
nº 02/2022. 

            §1º Os candidatos deverão atender os requisitos mínimos obrigatórios dispostos no capítulo III da Norma Operacional 
nº 02/2022 (Acesse aqui). 

            §2º O resumo das atribuições gerais para as funções de chefia de Unidades do HC-UFMG/Ebserh estão disponíveis no 
link (Acesse aqui). 

 Art. 5º As inscrições que não seguirem a Norma Operacional nº 02/2022 serão indeferidas. 

 Art. 6º O cronograma de execução do processo seletivo acontecerá nas seguintes datas prováveis, que podem sofrer modi-
ficação: 

 CRONOGRAMA 

ATIVIDADES PERÍODO 

Inscrições 27/03/2023 a 06/04/2023 

Realização da 1ª Fase - Análise Curricular 10/04/2023 a 20/04/2023 

Resultado da 1ª Fase 24/04/2023 

Recursos da 1º Fase 25/04/2023 e 26/04/2023 

Análise dos Recursos da 1º Fase 27/04/2023 e 28/04/2023 

Resultado Final da 1º Fase 02/05/2023 

Realização da 2ª Fase - Entrevista 03/05/2023 a 05/05/2023 

Resultado da 2ª Fase 08/05/2023 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1&id_procedimento_atual=42254291&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f268cf959320782d7a838dac6000076c29e7001588ccea1d540614c00a63dfb8
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/copy_of_Norma022022anexo_portaria_no_dgp.pdf
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/hospitais-universitarios/regiao-sudeste/hc-ufmg/acesso-a-informacao/servidores/gestao-de-pessoas/selecao-de-chefias-1/AtribuiesdachefiadaULAC.pdf
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Recursos da 2º Fase 09/05/2023 e 10/05/2023 

Análise dos Recursos da 2ª Fase 11/05/2023 e 12/05/2023 

Resultado Final do Processo Seletivo 15/05/2023 

  

Art. 7º Serão admitidos recursos que tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos relativos às análises curricu-
lares e entrevistas. O candidato que desejar interpor recurso disporá de 2 (dois) dias úteis, contados a partir do 1º dia útil 
subsequente à data de divulgação do objeto da impugnação. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo 
estipulado para a fase a que se referem. O prazo previsto para interposição de recurso é comum a todos os candidatos. Para 
apresentação de recursos o candidato deverá enviar e-mail à Comissão de Seleção de Chefias (selecao.hc-ufmg@eb-
serh.gov.br). Não serão reconhecidos os questionamentos ou as solicitações efetuadas por outro meio que não o mencio-
nado. 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 238, de 22 de março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições legais e estatutárias, considerando 
a delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 
518, de 09 de janeiro de 2019,  e, em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os 
procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

  

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção de Cargos Comissionados (CC) e Funções Gratificadas (FG) do Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais (COMISE/HC-UFMG) para seleção da Chefia das Unidade de Oftalmologia e Otorri-
nolaringologia, Unidade de Saúde da Mulher e Unidade de Urgência e Emergência, que será composta pelos seguin-
tes membros: 

1. Luciana Cristina dos Santos Silva, Gerente de Atenção à Saúde - Presidente da Comissão; 
2. Silvia Zenobio Nascimento, Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado; 
3. Maria Valdirene Martins, Chefe da Unidade de Comunicação Regional 22; 
4. Joyce Araújo de Miranda, Representante da Divisão de Gestão de Pessoas; 
5. Rosane de Castro Gonçalves, Analista Administrativo - Gestão Hospitalar da Divisão de Gestão de Pessoas. 

§1º A COMISE/HC-UFMG será composta por número ímpar de membros, sendo assegurado o quantitativo mínimo de 05 
(cinco) integrantes, e ficará responsável por toda a logística referente a primeira e a segunda fase do processo seletivo.  

§2º O Gerente, os Chefes das Divisões ou Chefes dos Setores, da área solicitante, serão convocados para participar da CO-
MISE/HC-UFMG, de acordo com o cargo da portaria do processo seletivo estabelecido. 

§3º A Divisão de Gestão de Pessoas coordenará os processos de seleção de acordo com os critérios estabelecidos na portaria 
normativa. 

  

Art. 2º Nas ausências funcionais dos membros titulares, os substitutos assumem a participação na COMISE/HC-UFMG, que 
serão convocados de acordo com o cargo do processo seletivo. 

Art. 3º A participação na Comissão não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerado serviço público rele-
vante. 

Art. 4º Todas as fases do processo seletivo serão conforme determina a Norma-SEI nº 2/2022/DGP/EBSERH. 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 
  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG 
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Portaria - SEI nº 285/2023, de 22 de março de 2023 

PROCESSO Nº 23537.009422/2023-92 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Patrick Vieira Dias, Matrícula SIAPE nº 320****, ocupante do cargo Analista Administrativo, para atuar como 
COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23537.009422/2023-92, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessá-
rias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 295/23, de 22 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, conside-
rando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifica-
mente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 
  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 300/23, de 22 de Março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
CONJUNTO E KIT TRANSDUTOR, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, 
considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, 
que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providências, especifi-
camente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 279/2023, de 21 de março de 2023 

 

Designa gestor e fiscal, bem como seus 

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 89/2022, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (28483137), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 89/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 
89/2022, celebradas entre o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa vencedora do cer-
tame conforme termo de homologação (28436443), que tem por objeto o registro de preços para a eventual  aquisição de 
órteses, próteses e materiais especiais para o Serviço de Ortopedia, em regime de consignação - Reedição do PE 115/2021, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

I- Gestor da Ata,  Leandro Américo Cruz, Siape 226****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Maria Inês Santos Rossi, Siape 216****; 

III - Fiscal Técnico Suplente da Ata, Luciana Daniella Lages Moselli, Siape 144****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42913209&id_procedimento_atual=38973590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=a3aa78806a215b2114f68e695e1373db856de24c0c79c131ab7edb3a4d4f984b
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42861790&id_procedimento_atual=38973590&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=5618caec4ac5aa93cdb11dbc1023890a3c7c1b6dbf73f8aa5c4b32be9bfbfbcf
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 

  

 


